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PROJETO DE LEI N° 	, DE 2021  

Institui a Campanha "Dezembro Laranja" como o 
mês de conscientização e combate ao câncer de 
pele no município de Mogi Guaçu e dá outras 
providências. 

Art. 10  Fica instituída a Campanha "Dezembro Laranja", em alusão à 
conscientização e combate ao câncer de pele, a ser realizada no mês de dezembro 
de cada ano. 

Art. 2° A campanha instituída pelo Art. 1° desta Lei, poderá divulgar 
e incentivar a prevenção do câncer de pele nas escolas, de maneira que as 
crianças e adolescentes da rede municipal incentivem seus familiares a 
realizarem os exames preventivos. 

Art. 30  No referido mês de dezembro a Secretaria Municipal de 
Educação em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, poderá realizar 
palestras, seminários, oficinas e outras programações sem custos ao Município, 
objetivando estabelecer e chamar a atenção para a prevenção e tratamento do 
câncer de pele. 

Art. 40  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que 
couber, no prazo de 90 dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 13 de janeiro de 2021. 

Ver. LILIANE T ENA BARBOSA CHIARELLI 
EPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

Há sete anos a Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD) deu início 
ao movimento de combate ao câncer de pele batizado de "Dezembro Laranja". 

De acordo com o Institui Nacional do Câncer (INCA), em 2020 os 
números de câncer de pele no Brasil são preocupantes. A doença corresponde a 
27% (vinte e sete por cento) de todos os tumores malignos no país, sendo os 
carcinomas basocelular e espinocelular (não melanoma) responsáveis por 177 
mil novos casos da doença por ano. Já o câncer de pele melanoma tem 8,4 mil 
casos novos anualmente. 

Os números de incidência do câncer de pele são maiores do que os 
cânceres de próstata, mama, cólon e reto, pulmão e estômago. 

Desta forma, o Presente Projeto de Lei tem por finalidade a 
conscientização sobre o tema que é de extrema relevância para nossa população, 
pois com a prevenção podemos salvar vidas. 
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